
R$ 135.100,00TOTAL

Novo Hamburgo, 25 de Junho de 2008.
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Ao cumprimentar cordialmente Vossa Senhoria, o HOSP'ITAL .MUNICIP AL DE NOVO
HAMBURGO, vecl pelo presente documento com a finalidade de encaminhamento para a
Câmara de Veresl1,ores o do Projeto - "EQillP AMENTO PARA CENTRO PARTO
NORMAL - HMNH". Termo de Convênio N° 2721/2007 - Urgente, Urgentíssimo .

.t .
Função: Assistência"Hospitalár e Ambulatorial - 1.02.01.21.04.00.01 0.302.0002.xxx.

. .., .

2.x:xx.03791.00?Ôl- Apar, Equip. Utens. Méd., Odont. Lab. e Hosp. . R$ 135.100,00

,1

R$ 13.548,00

R$ 148.648,00Total do Projeto

~._A-
MARTA MARIZETFArONTES VASCONCELOS

Diretor Administrativo Interino

Atenciosamente,

lIma. Sra.

.,
Contrapartida!.
1.02.0 1.21.04.00.01 0.302.0002.xxx~
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J
I.:!¥
1

Para este Projeto â conta é no B.Brasil 001 Agência: 0314x conta: 00000020307
"HOSP MUNICIPÂL FNS" .

.~e~to o que tinha pàrá o momento, agradeço desde já pela atenção, desejando-
lhe o bem. .1
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Diretor Financeiro i
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SILVIA MOSMANN
II

MD. Secretária de Planejamento
~

Novo Hamburgo - RS

i
1
;1
, . "ADMINISTRAÇÃO HUMANIZADA"

.,. P,dm 1'"Filho,6520 - Op, •• ,lo - Nwd H.m,"~o - RS - 93310-003 • Foo. (51) 359311.66
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:Marta :M. CP. o/al::zc;ros
Diretora Administrativa - Interina

JUSTIFICATIV A
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: 'nio D~Il'Agnol
Diretor Financeiro -Interino

CPF: 071.729.740-34
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Vimqs encaminhar a Vossas Senhorias, para análise e .
deliberação legislativa, o acordado Projeto de Lei, cujo teor objetiva autorizar
a abertura de diversas Dotações Orçamentárias para' compor o Orçamento do
Hospital Municipal ?e Novo Hamburgo.

O referido Projeto de Lei visa criar as dotações não previstas
no orçamento para' Ô exercício de 2008, nas quais são empenhados materiais
Permanentes para e~truturar a unidade de parto normal para o funcionamento
do Hospital Muniêipal tanto da parte administrativa quanto a que trata.. ,,~,

diretamente da 'sa'(lde da população, como, por exemplo: Máquinas e
Aparelhos, Equipamentos e Utensílios Médico, Odontológicos Laboratoriais e
Hospitalar, para. u$dade de saúde, visando ao fortalecimento do Sistema
Único de Saúde -:-:SUS, o atendimento a estas necessidades, proporcionarão
beneficios diretameihe à comunidade. .

É de grande importância a aprovação do Projeto em questão em
regime de urgênci~; urgentíssima para que possamos dar continuidade aos
nossos trabalhos. 'YIsando principalmente o atendimento as necessidades
básicas da comunipade, no que diz respeito a principal preocupação do
município que é ptgporcionar todos os elementos necessários para atender a
saúde da populaçãol,hamburguense.

Diante do exposto, convição temos que o presente Projeto de, .

Lei obterá integral guarida nessa Casa Legislativa, o que de antemão
agradecemos e, nÓ ensejo desta grata oportunidade, aproveitamos para~
expressar os nossos"sentimentosde grande apreço.,
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Brasília,09 de abril 2008,
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IV!in islério d(l Saúde
Se:Ci'elllriu EXêCUliva

Dil-ClOI'iu ExeCllliv(I do Fundo Nn('ionai de: Saúck
r:~plannda dos Ministérios. Bloco G. Anexo A, 2" anelar

70,058-~O I 13rasilin-DI:
,(1VIVII',I'l1s,s~llI(k,gov, br)
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Ofício nO, 006191 /MS/SE/FNS
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S' 1 .1Ao , en )or,!
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JOSE CLOVIS BREITENBACH
ljOSP1TAL tvfUNIC1PAqDE NOVoHArvmUR(JO
f\ V, PEDRO ADAMS FIIJI-lO, 6520
NOVO HAMBURGO - RS
93.3 10-003$
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Assunto: ']'ermo ele Convêll'io nU, 2721/2007

"~

:Jl
i~

'Senhor DIRETOR~ADMINISTRATIVO,

.. L Eoca~iohamos uma via do Termo de Coo vêoi o o' 2721/2007, celebrado com
este IvIinistério, tencl~;epor objeto AQUISiÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENTE PARA UNIDADE DE SAUDE, ao tempo em que prestamos informações e/ou
esclarecimentos adicicinai~, os quais elevem ser observados na sua execução, conforme abaixo
cIescri to: ' ,--'i

,1
a) vigêllcia para execuç80 nté 25/1 2/2008 e a Elpresentação ele prestaçào de

contas final mé 23/02/2009;
'1

b) quem quer que receba recursos ela União ou dEISenTidades a ela vinculadas.
direta ou indiretamente, m0diamc convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere, para realizar
pesquisas, desenvolver pr6jetos, estudos, camprll1has ~)u obras sociais, ou para qualquer outro fim,
deverÍI comprovaI' o seu ,bom e regular emprego, bem como os resultados alcançados (an, 66
cio Decreto n°, 93.872/86 -:ml. 93 do Decreto-Lei 200/67);

i
c) é vC,dada a utilização dos recursos de forma diversa da estabelecida no

Plnno de Trabalho, cOI11p.:rol11etil11entodos recursos e execução de despesas em data anterior ou
posterior li vigência fixada para execução do instrumento (inciso V, ar!. 8° da IN/STN/MF N0,
Ul/97), somente poclenclopcorrer pagamentos pendentes relativos a compromissos firmados até a
dntn limite c1evigência; 1

f
d) os I'çcursos serão movimentados na eonta~eoJ'J'ente específica, aberta de

fonml autonUltica pelo ISundo Nacional de Saúde, não poclel~do ser moviment~d.os para ~L1tras
contas-correntes, observando-se que toelos os pagamentos relacJOnados ao Con\lel1lo deverao ser
por ela realizados, inclusiv~ os relativos ú conU'aparticla, quando prevista;

4 ~

e) os çonvcnentes estão obrigados a proceder li aplicação financeira cios
recursos recebidos, Cn(]ll!mto não utilizados, conforme os critérios estabelecidos na IN/STN/MF
N" O]ll)7, cujos rendimcn\os, quando necessúrio, poderão ser utilizados restrit,)mcnte nu' 'i---'--------,-----------:-1é,cê(,~:ê.-I~:-i-)-i:ü)l;-:~~-i:-(-6-i~;3315:2-í'5~1-,~-;;;~(61)3315-22:6', ,.,' _

I\ljs:;~{): l. unlrJbull' para \' 1,'rltlk~1111~1\1\l(LI ~Idadmlla, III~dldnl" ,11ll~lh(II'I" CUllllllll,1 <lo 1111dn('I<II'I'IL'11l0dilS ,1~-OéSde ',ll1Lk,

: j



, .1

)~

'j
",."

..'I
-.:i iYlinisl0rio dn Salllk)J S~çrclnrin E:xeclIli vn

.,;'i Diretoria E.,eclIlivn do l'lIndo NncioIH11 dé Snlldc
. "rI I~splnni\lln dos fvlinisl0rios, 13loco C, Allexo A, 2" nndur

.~ 7(U)58-LJü 1 13msilin-DI'
.:~ (II'IVI\'. flls.snlllk.go v. br)

.. ' 'I
I

,~.

objeto do cOli'vênio, detalhado em seu Plano de Trabalho. Os órgãos da administração Pública
Federal somente poderãoas~il11 proceder se autorizados na forrna da legislação pertinente;

" . .J.~
1') o COl1venente sujeita-se às disposições da Lei nO. 8.666/1993, especialmente

em relação à liciwçr.íOe '}contrato, admitindo-se a modalidade licitatória prevista na Lei n°.
10,520/2002 (pregão), nos} casos em que seja indicada (art. 27 da IN/STN/MF N°. 01/97),
nplicúvel, inclusive, às eútidades privadas sem fins lucrativos;

j ...'i
. ."&

g) c()I1lpetc ao gestol\ que vier a suceder o responsável pela pactuação a
continuidade da exccuç'ãóido objeto pactuado, bem como prestar contas dos recursos federais
recebidos por seu antcccssoi', quando este não o tiver feito ou, na impossibilidade de fazê-lo,
nClotar as medidas legG1i:s'i~VisilIldoao resguardo do patrimônio público, com a in'stauração da
competente Tomada de C'o;ntas, sob pena de co"responsabilidacle (Súmula TCU nO. 230 e 99 2U c
3" do art. 5° da IN/STN/IVi'F N°. (1197);

..q
",1

':11) ().sd~)cumcnt()s comproblltót'ios de despcsas (faturas, recibos, notas
fiscais c quaisquer ollttoS\) sel'i)o emitidos em nome do Convcnentc, devidamente identificados
com o número elo ConvêMb que eleu origem à transferência cios recursos, devendo ser mantidos
cm arquivos em boa e I"egular ordem, ,1 disposição dos órgãos de cOtltrole interno e externo e
do Concedente, pelo' pd,'zo de 5 (cinco) anos, contados a partir da aprovação da referida
prcstação de contas oütÓb1acla de contas (,\I't. 30 da IN/STNIMF N°. 01/97);

,'of
"'~ ,

i) a l)laca de identificação das obras, no caso de c'onstl'ução, ampliação,
l"cfonnas c adaptações,lsi:d confeccionada de acordo com o disposto nas Normas de
LI tili:za\ão t1alVIarca do Govcrno Federal, disponível no sítio "www.presidência.gov:br" - !ink
SE:COM/SG-PR (col1lend9 o nome do tvIlnistérlo da SaLlde, o objeto, o valor repassado e outros
dados relevantes do ConvêniO), devendo ser alixada onele estiver sendo executado. o projeto, em
local de fácil visibiliclad6 P,)n1 o público, Quanto aos veículos adquiridos com recursos de
convênio, devere\ ser obsetvaclo o constante no Manual de Cooperação Técnica e Financeira por
meio de Convênios elo COl1cedcnte, expeclidn anualmente;

l
j) as e~\:ccpcionais solicitações de prorrogações de vigência e/ou de alteração

de Plano ele Trabalho, dsviclnmente justificadas e fundamentadas, deverão ser protocolizadas
junto à Divisão de ConvBnios do correspondcnte Núcleo Estadual deste Ministério e, no caso
de entidades sediadas nolDistrito Federal, no Fundo Nacional de Saúde, 110 prazo mínimo de
até' 60 (sessenta) dias, antes da vigência fixada para excclIçflo do Convênio, devendo o
convenente aguardar o cOl~1unicaelo formal deSTe MinisTério sobre a anuência ou não das eventuais

! .

solicitações, Alertamos, tlue (l existêi1cia cle solicitação de alteração de Plano ele Trabalho em
'trâmite não exime o Convenente ela necessidade de solicitar prorrogação do prazo de vigência do
C\mvênio, A sOlicitaç~old~~en1, conter justificativa. fundame.ntando o pedido, t"azen~o-.se
acompanhar dc Relatonp S.tllaelOnal, elaborado de forma sucmta pelo Gestor do ConvenlO,
demonstrando o atual esjágio e percentual de execução do objeto/metas. No caso de Pedido de
Prorrogação, 'deverú fazer}se acompanhar, pmn comprovação, de material fotográfico no caso de
obras ou de aquisições relativas ti bens jú adquiridos e recebidos, ou de extratos de publicidade de
L:dital de Licitação, de hdnlOlogação e' de adjudicação, ela Ordem de Execução de Serviço ou de

r
Fornecimento se jó conclU.ído o procedimento licitatório. Em se tratando ele Pedido de modificação

~
...._--_._-_ ...__._-------------'-----------------------------------

'~ CC;CC/CI~I)IWC -úl: (61) 3315-2153 17<1\ (6\) 3315-2276
I\Jissiill: C\1l1lribllil' pnra 11l'ortakcill1\:l'lll) da çidadulliil, I1lcdiillllé illllelliul'iil Cl1l1lillLlU l1u iil1illlCiúmelllLJ dns at;Ôés de salllk.
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Ministério ela Saúdc
Sc~relmia execuliva

Dirclori,1 Ex(:cutiva do Fundo Nacionul dI': Saúlk
I:~planmln do~ fv1ini~lério~, Blocu G, Anexo A, 2" andar
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elo Plano de Trabalh~ JeformUlaçãO) o Gestor deverá declarar no pleito de que não procedeu a sua
execução, encontrando-se no aguarelo ela autorização prévia por parte da Concedente;

:~

k) , ~iConcedente obriga-se iI prorrogar "de ofício" a vigência do Convênio,
apenas nas situações eli'l que houver atraso na liberação dos recursos, limitado ao exato período do
arraso verificado (inciso IV, do art. 7" da IN/STN/MF N" 01197), assim considerados os
Convênios pactuados para virem a ser liberados em até 02 (duas) parcelas. Ressalte-se, que a não
liberação de recUl~Sos r~lativos a CQnvênios pactuados para virem a ser liberados em mais de 02
(duas) parcelas, a não liberação em face' da não apresentação de prestação de contas de parcela a
que se vincula, não selá objeto de prorrogação "'de olkio", cabendo ao Convenente a adoção das
providências à solicitação de prorrogação da vigência;

, I)' ,'Jt be':ls"adC]uiridos com recursos do Convênio deverão ser tombados e
incorporados ao patl:Ímôllio do COllvenente, exceto os casos em que outra clestinação esteja
prevista' no Termo d<!';Convêllio, não podendo ser objeto de doação, cessão ou destinação diversa
sem Li ue venha fi ser, pl'eviamente, autorizada por parte do Concedente;

111) : 'Atitulnriclade das pesquisas científicas, programas desenvolvidos e resultados
tecriológicos que deles:aclvenham, com recursos do Convênio, serão, ao final, de domínio público e
incorporados ad uso dó' Ministério da Saúde e de outras esferas de gestão do SUS, no atendimento
às necessidades cio SUS, podendo ser utilizados, desde qLle citado a fonte e autoria, conforme
inciso XXIX, art. 5° dafConstituição Federal;

'4
n)a}não apresentação da prestação de contas dos recurSOS recebidos,' no

prazo fixado, (art.)O '.ela IN/STN/lVIFN°. 01197), implicará:
:.',~; registro c1e inadimplência j unto aO SIAFl;. '1 devoluçiio dos recursos recebidos, devidamente atualizados e acrescidos

, :'\~ c1ejuros legais (inciso XIl elo 7° da IN/STN/MF N°, 01/97);
i instauração c1e Tomacla de Contas Especial, com registro no SIAFI dos

.~, gestores responsáveis no período de vigência/execução do Convênio e
l encaminhame,nto ao Tribunal de Contas da União para julgamento (an.
4 38 ela IN/S'TN/MF N°. OI /97 e demais disposições do TCU aplicáveis à
,~ matéria),

2. Por oportuno, estamos remetendo também uma COpta da Orientação para
Prestação ele Contas ,:de Convênios, destinada a instruir os gestores de entidades beneficiárias
C0111 recursos elo SUS, à qunl foi elaborada de forma a sintetizar os aspectos relevantes do processo,•t~

3. As clúvidôs gue venham a surgir durante a execução do Convênio deverão ser
objeto ele consulta c\ Diyisão cle Convênios do corrcspondcntc Núdeo Estadual deste Ministério
c, no C,lSO de entidades sediadas no Distrito Federal, ao Fundo Nacional de Saúde.
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1 CGCCICI:I'ROC -'1'<:\: (61) 3315-2153 Fnx: (61) 3315-2276
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M inist~rio da Saúde
Sl:cn:l'i:lriu Exc:cmivn

Diretoria Exeê'utiva do Fundo Nacional de SaLlcI~
Csplllnildil dos rvlinistérills, Bloco C, I\n(;.\o A, 2" ilnclar
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4.FiA~Jl11ente, ressaltcl1110S quanto à necessidade de ser' mantida atualizada a
habi li lação ela entidade junto à Divisão ele Convênios do correspondente N Llcleo Estadual desteMinistério, ' ".,~

'1
, ,.l

AtenCIosamente,

Arionalclo Bomí'im Roscnc!o
Diretor- Executivo

, " l. CGCC/CI:I'JWC -TeL (61) 3315-2153FiI\ (61) 3315-22?6 . _,
I\Jissão: C'lI11rlbulr para o.JUrl.lkêllllémo da ,'Idadanla. nKdl;lI1k a Illdhonu ê'Ollllnllil cio IIIHlI1CJa111':1110 das açoês d.: silude,
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PUBLICADO NO
DOU NO013-E de 18/01/2008

M.S. - SECRETARIA EXECUTIVA
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE

Seção - 3 - Pág. - 127
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MINISTÉRIO DA SAÚDE ,~,
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE

. "I{'

.:1 EXTRATO DO CONVÊNIO N° 2721/2007
"

CONVENENTES: Celebra~Jentre si a União Federal, através do Ministério da Saúde _ CNPJ n0
00.530.493/0001-71, e a(o) HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO/RS _ CNPJ nO04.337.634/0001-
95. . .1
OBJETO: Dar apoio financeiro p~ra "Aquisição de Equipamento e Material Permanente para Unidade de Saúde",
visando ao fortalecimento do Sistema Único de Saúde - 8US.
PROCESSO: 25000.226186/2Ó07-31.
CRÉDITO: OS recursos decorfentes do presente Convênio são provenientes: 1) MINISTÉRIO: R$ 135.100,00,
UG: 257001, Gestão: 0000l,ll'Classificação Programática: 10302121685350043 e 2) CONVENENTE: R$
13.548,00 relativo a contrapartida da(o) CONVENENTE.
RECURSOS FINANCEIROS~ R$ 148.648,00 (Cento e quarenta e oito mil, seiscentos e quarenta e oito reais).
NOTA DE EMPENHO: 402'562 de 24/12/2007
VIGÊNCIA: Entrará em vigor.~ partir de sua assinatura até 25/i2/2008.
DATA DE ASSINATURA: 3IÍ12/2007
SIGNATÁRIOS: MÁRCIA B.ÁSSIT LAMEIRO DA COSTA MAZZOLI, SECRETÁRIA EXECUTIVA. CPF
nO059.857.811-00; JOSE CLOVIS ~REITENBACH, DIRETOR-ADMINISTRATIVO _ CPF n° 004.661.820-15 .
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Termo de Convênio que entre si celebram a União
Federal, por intermédio do Ministério da Saúde e a
HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVO
HAMBURGO, ESTADO do RIO GRANDE DO
SUL, visando fortalecer o Sistema Único de Saúde _
(SUS) .

a
..' "I
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, ',"~CONVÊNIO N° 2721/2007
"~

,~
: ';l
J
1"

i.\t

. \'
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fy~

I.f
t

A uNIÃO FEDERAL, por intermédio do Ministério da Saúde, inscrito sob
o CNPJ/MF nO00,530.493/0001-71, doravante denominado simplesmente CONCEDENTE, situa-~;

do na Esplanada dos Ministérios, Bloco G, Edificio Sede, em Brasília/DF, neste ato representado
pelo seu SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, Dr(a) MÁRCIA BASSIT
LAMEIRO DA COSTAMAZZOLI, nomeada pelo Decreto de 21.03.2007, publicado no Diário. ');:

Oficial da União de 22.03.2007.; portador(a) do RG n° 128009, expedido pela SSP/DF e inscrito(a)I •

no CPF/MF sob o n° 059.857.811-00, e a HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
inscrita no CNPJ/MF sob Ó n° 04.337.634/0001-95, doravante denominada simplesmente CON-
VENENTE, situado no(a} ÀV. PEDRO ADAMS FILHO, 6520, neste ato representado por seu(ua)
DIRETOR-ADMINISTRATIVO, JOSE CLOVIS BREITENBACH, portador(a) do RG n0
9015577399, expedidopelk DETRAN/RS, e inscrito no CPF/MF sob o n° 004.661.820-15,
resolvem celebrar o presentg CONVÊNIO, para fortalecer o SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE(SUS),
por meio da descentralizaçãb de programa de trabalho, mediante a conjugação de recursos em ação
conjunta e integrada, consó}.nte o disposto no Processo n° 25000.226186/2007-31, observando as
Leis nOs 8.080, de 19/0911990, e suas alterações e 8.142 de 28/12/1990; e o Decreto n° 3.964 de
10/10/2001, e sujeitando~s~jno que couber, aos termos das disposições da Lei Complementar n0.
101, de 04.05.2000; das LeIs nOs11.451, de 07.02.2007,11.439 de 29.12.2006; 11.107,06.04.2005;. , ''I

10.522, de 17.07.2002; e 8.666,de 21.06.93, e suas alterações, dos Decretos nOs6.017, 17.01.2007;
20, de 01.02.91 'e 93.872, dei23.12.86; da Instruçâo NOlmativa n° 01, de 15.01.97, e suas alterações,
da Secretaria do Tesouro Nacional/MF; da PortarialGM na 1.490, de 20.06.2007, do Ministério da
Saúde e demais normas regulamentares da matéria, mediante as seguintes cláusulas e condições:

~

CLÁUSULA PRIMEIRA 1DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto dar apoio técnico e financeiro para
AQUISIÇÃO DE EQUIP ÀMENTO E ,MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE
SAÚDE, visando ao fortaleCimento do Sistema Único de Saúde (SUS), 'conforme especificações
técnicas e objetivos Constantes do Plano de Trabalho que passa a integrar o presente Termo.

f
"~
4

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBIUGAÇÕES
'/,i
j

I - A CONCEDENTE compromete-se a: ' ,

1.1. ITransferir os recursos financeiros para execução deste Convênio, em
'~.'l.'; conformidade com o Cronograma de Desembolso do Plano de Tra-

; j: 1
(lvlilllllD. aprovada pelo. Consultoria Jurídica do Minis{ério~la Síllldt" - PI'('IC ~5D00 0995852007!~)
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'i{ balho Aprovado, observada a disponibilidade financeira e as normas
C~{ legais pertinentes;

i.2,.J Acompanhar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e prestar assistên-
"'1 cia técnica na execução deste Convênio, diretamente ou por intermé-

: dio de seus órgãos e entidades;'.,1

1.3. ].'~,'Examinar excepcionais propostas de alterações no Plano de Traba-
1 lho, desde que não impliquem mudança de objeto e de objetivos;

1.4. i Dar ciência da celebração do Convênio aos Poderes Executivo e Le-
-.I. gislativo e notifica-los da liberação dos recursos financeiros, no pra-
i zo de 2 (dois) dias úteis, contando da data da liberação, em confor-lmidade com o art. l° da Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997;

1.5. i Analisar e emitir pareceres acerca dos Relatórios de Execução Físi-'l co~Financeirp- e das Prestações de Contas relativas ao objeto do pre-
':',1 sente Convênio; e

1.6. 'J Comunicar ao CONVENENTE e ao Chefe do Poder Executivo do
,i eIrte beneficiário do convênio qualquer situação de irregularidade re-

. ":i lativa prestação de contas do uso dos recursos envolvidos que motive,~

. 1 suspensão ou impedimento de liberação de novas parcelas, caso não':1 haja regularização no período de até 30 (trinta) dias a partir do even-
. ,t to.

;t
, .~

Ih ..qCONVENENTE compromete-se a:
"\i;

2, L .()J Executar direta e indiretamente, nos termos da legislação pertinente,
. ':,,:,.~.j. os trabalhos necessários à consecução do objeto e dos objetivos de
. :1 que tratam este Convênio, observando sempre critérios de qualidade

..J técnica, os custos e prazos previstos;
2.2~ ..1 Registrar em sua contabilidade analítica os atos e fatos administrati-ivos de gestão dos recursos alocados a este Convênio;
2.3. J Prestar contas dos recursos alocados pela CONCEDENTE, da con-

;1 trapartida e dos rendimentos das aplicações financeiras, conforme at Cláusula Nona deste Instrumento, nos termos da legislação vigente;
2.4. ~..."'..•' Manter arquivada a documentação comprobatória das despesas reali-

$ zadas, devidamente identificada com o número do Convênio, ficando
.¥ à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo def 05 (cinco) anos, contados da aprovação da prestação ou tomada de
~ contas, do gestor do órgão concedente, relativa ao exercício da con-
Icessão; .

2.s.l Propiciar, em local adequado, os meios e condições necessárias para
J que a CONCEDENTE possa exercitar o estabelecimento no item
1 1.2 "Das Obrigações da CONCEDENTE";

2.6. t Pelmitir o livre acesso de servidores do Sistema de Controle Interno
.}e Externo ao qual esteja subordinada a CONCEDENTE, bem como
ide servidores desse, sob credenciamento, em qualquer tempo e lugar,
~ a todos os atos e fatos relacionados direta e indiretamente com o ins-

t
'"trumento pactuado, durante missão de fiscalização e/ou auditoria;

2.7. .~ ~car COm,quaisquer ônus de natureza fisc~l, trabalhista,~p:evidenci~
:' ana ou socla1, acaso decorrentes da execuçao deste Convemo;

I ~ 2
(rVlinlila aprovada pela Consultoria Jurídica dó Ministério dà Saúde - Proc. 25000.0(9585200712) C.J-~
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Promover os procedimentos licitatórios necessários à execução do
objeto avançado, de acordo com o que preconiza a Lei n° 8.666/93,
observada a obrigatoriedade do emprego da modalidade Pregão, nos
termos da Lei nO10.520/02, e do regulamento previsto no Decreto n0
5.450/05, nas aquisições de bem e serviços comuns;
Restituir o valor transferido pela CONCEDENTE acrescido de ju-
ros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a
Fazenda Nacional, a partir da data de seu recebimento, nos seguintes
casos:
2.9.1.
2.9.2.

Quando não for executado, o objeto da avença;
Quando não for apresentada, no prazo estabelecido, a pres-
tação de contas, parcial ou final; e

2.9.3. Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa
da estabelecida no Convênio.

Aplicar obrigatoriamente no mercado financeiro os recursos recebi-
dos da CONCEDENTE, enquanto não forem empregados em sua
finalidade:

2.10.1. Em caderneta de poupança de instituição oficial, se a pre-
visão de seu uso for igualou superior a um mês; e,

2.10.2. Em fundo de aplicação de curto prazo, ou operação de
mercado aberto lastreada em título da dívida pública fede-
ral, quando sua utilização estiver prevista para prazos me-
nores.

•....I~•..'
"'. ',~

1

'I
2.11;~ Aplicar os recursos recebidos da CONCEDENTE e os rendimentos
" ..... Jf.. auferidos nas aplicações financeiras, exclusivamente na consecução

'r; do objeto pactuado;

2:l:2! Movimentar os recursos da contrapartida, por meio da conta especí-
i fica do Convênio, devendo estes serem aportados proporcionalmen-
t te, de acordo com o cronograma de liberação, conforme disposto nos
l .artigos ]O e 20 da IN/STN 01/97 e alterações;

2.13:1 Apresentar comprovação do registro da Anotação de Responsabili-
" dade Técnica (ART)junto ao respectivo Conselho Regional de En-1
~ genharia, Arquitetura e Agronomia na situação de construção e/ou
r ampliação;
]

2.l4.} Restituir à conta do Fundo Nacional de Saúde o saldo apurado, após
1 aplicada a proporcionalidade inicialmente ajustada, acrescido dos
1 rendimentos da aplicação financeira decorrente, no caso de não
j utilização da totalidade dos recursos pactuados, que correspondem
, aos alocados pela CONCEDENTE e pelo CONVENENTE, estel último a título de contrapartida.

2 155 Restituir à CONCEDENTE ou ao Tesouro Nacional, conforme o
. 'i:...:." caso, eventuais saldos de recursos, inclusive os rendimentos da apli-

. cação financeira, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias após
J a conclusão, rescisão ou extinção deste Convênio; e

2.164,.1.,., •..... Notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as en-
~ tidades empresariais, com sede no Município, da respectiva libera-

'M'"""'.,,"'" ~" 0o,""'",,,",",,,, M,,,,,.l, 'M,' _'ro, "00"~"""~") '2 . 3
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Valor
135.ioo,00

Data
24/12/2007402562

NE

...!. ;'-t

.;. ~-

I;~

"1
-":~i- ção, no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento dos. ;;j recursos.

CLÁUSULA TERCEIRÂl. DOS RECURSOS FINANCEIROS
.;., ,

Pa;~ execução do Objeto deste Convênio, serão destinados recursos no mon-
tante de R$ 148.648,00 (cerho e quarenta e oito mil, seiscentos e quarenta e oito reais), sendo que:

I,
A CONCEDENTE participará com recursos no valor de R$ 135.100,00
(cento e trinta e cinco mil e cem reais), no exercício de 2007, oriundos do
seu-'!Orçamento, nos termos da Lei nO 11.451, de 07,02.2007, conforme
disitiminação abaixo:..4

Programa de Trabalho Fonte
10.302.1216.8535.00430151000000 44.40.4239;l

OÇONoVENENTE participará com recursos no valor de R$ 13.548,00
(trete mil, quinhentos e quarenta e oito reais), a título de contrapartida, o-
riundos do seu Orçamento, nos termos do disposto na Lei n° 11.439, de
29~2.2006.

1
Parágrafo Primeiro - O CONVENENTE deverá comprovar que os recur-

sos referentes à contraparti4a para complementar a consecução do objeto do Convênio estão devi-
damente assegurados, conforme disposto no 9 3°, do art. da IN/STN 01/97 e alterações ... ".i

Parágrafo Segundo - Os recursos, eventualmente, destinados às despesas. . . ~ .
previstas para exercícios futuros deverão estar consignados nos respectivos planos plurianuais ou
em lei que autorize e fixeo'}montante das dotações, que, anualmente, constarão do orçamento; du-
rante o prazo de execução dó objeto deste Convênio.

t

í
1

, i....,
CLAUSULA QUARTA ~:pA LIBERAÇAO DOS RECURSOS

t'

A CONCEDENTE transferirá os recursos previstos na Cláusula Terceira,
em favor do CONVENENTE, em conta específica, vinculada ao presente instrumento, onde serão
movimentados na forma da l~gislação específica.

i ,
Parágrafo Primeiro - E vedada a transferência, por parte do CONVE-

NENTE, dos recursos alocados à conta específica, ressalvadas as situações excepcionais que deve-
rão ser propostas com as dev',idasjustificativas à CONCEDENTE, para adoção de medidas de regu-
larização, a ser efetivada pel~ CONCEDENTE e notificado o CONVENENTE.

'I
Parágrafo Segundo - O pagamento da importância referida no caput desta

Cláusula far-se-á, após publicação deste Convênio, de acordo Com o Cronograma de Desembolso
do Plano de Trabalho Aprov~do, que integra este instrumento, observada a disponibilidade financei-
ra da CONCEDENTE. J

l~ ?
~ <5
j 4. . ~

(Minuta aprovada pela COllsulloria Jurídica do r\'ljl\istéri~'fdí.lSilllde _ Proc. 2 ~OOO(99585200712). t
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despesas com:
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Parágrafo Terceiro - A constatação de irregularidades na execução do pre-
sente Convênio ou de inadirilp1ência na apresentação da prestação de contas parcial implicará a sus-

.I .

pensão imediata das liberações das parcelas subseqüentes.
t.~

"';1
CLÁUSULA QUINTA '-no PLANO DE TRABALHO

>I;

.j .. . .
O.CPNVENENTE, para a consecução do objeto e dos objetivos avença-

dos, obriga-se a cumprir'o~lano de Trabalho Aprovado, especialmente elaborado para este fim, o
qual de acordo com o dispos~o na Cláusula Primeira passa a integrar este Instrumento ..,.

t
t

Parágrafo Primeiro - A liberação da parcela única ou da primeira das par-
celas de recursos deste Convênio fica condicionada à prévia apresentação do projeto básico, na
forma prevista nos 99 1ó oU/?o,do art. 2°, da IN/STN nO01197 e alterações, conforme o caso.

(I
Parágrafo Segundo - Excepcionalmente, admitir-se-á ao CONVENENTE

propor alteração do Plano d~Trabalho, no prazo mínimo 60 (sessenta) dias antes do encerramento
da vigência, a qual será previamente apreciada pela unidade técnica do órgão responsável pelo pro-
grama e, desde que as justjfi~ativas sejam aceitas, aprovada pela CONCEDENTE, sendo vedada a
mudança do objeto e/ou dos.bbjetivos. "

,.~
Parágrafo Terceiro - Integrará o Plano de Trabalho o detalhamento da a-

plicação dos reCursos e, sempre que a execução compreender obras, instalações ou serviços de en-
genharia, o projeto básicó; aqui entendido como talo conjunto de elementos necessários e suficien-
tes para caracterizar de moela preciso a obra, instalações ou serviços objeto do Convênio ou nele
envolvida, conforme dispost9 no inciso IX, do art. 6°, da Lei nO8.666/93 e suas alterações e no art.
12 da Lei n° 6.938/81. ',":f

:t

Panihafo Quarto - O CONVENENTE se compromete, quando o objeto
do presente instrumento cOII}preender obra instalações ou serviços de engenharia, a concluir com
recUrsos próprios, o projeto totai apresentado desde que a sua execução demande recursos financei-
ros superiores ao valor total, indicado na Cláusula Terceira deste Convênio.;

paráhafo Quinto - É facultado á CONCEDENTE, na qualidade de res-
ponsável pelo programa, assumir ou transferir a execução, no caso de paralisação ou de fato rele-
vante que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade de prestação de serviço à saúde.

~1, .~l _ ,
CLAUSULA SEXTA - EXECUÇAO FISICO-FINANCEIRA

t
As faturas, notas fiscais, recibos e outros documentos de despesas, relativos

à execução fisico-financeira,ao objeto avençado, deverão ser emitidos em nome do CONVENEN-
TE ou do EXECUTOR, se for o caso, devidamente identificados COmo número deste Convênio.

,1
Paráhafo Primeiro - Não poderão ser pagas, com recursos do Convênio

a - dat anterior ou posterior à vigência do Convênio;
,i
1
'1;.t

1
1

(Minuta npi'ovilda pela Consultoria Juridica do r"linistério da Saúde - Pi"OC.25000.099585200712)
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b •.tgamento, a qualquer título, a milítar ou a servidor público, da atíva, ou
.) empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista,
::por serviços de consultoria ou assistência técnica;

c: : faxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive as refe-. "r
.. rentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

d - ikxa de administração, gerência ou similar;',I

e - clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres;I

f - finalidade diversa da estabelecida no Convênio, conforme inciso XXIX,
'ao art. 5°, da Constituição Federal; e.,

g -'publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação
$ocial, em que não constem nomes, símbolos ou imagens que caracteri-
!em promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.'1 '

Par~grafo Segundo - Deverá ser mantida, obrigatória e pennanentemente,
em local visível, sob pena qe imediata suspensão da liberação dos recursos, placa identificadora nos
termos do parágrafo primeito, do artigo 37,da Constituição Federal.

l
i

. ,~
, '. :~ -

CLAUSULA SETIMA -:-DAS ALTERAÇOES
,11

Tod~ e qualquer alteração ao presente Telmo de Convênio, exceto no tocan-
te a seu objeto e objetivo, &~verá ser proposta à CONCEDENTE, no prazo mínimo de 60 (sessen-
ta) dias antes do encerramerito da vigência, em conformidade com o disposto no Manual de Coope-
ração Técnica e Financeira ~or meio de Convênio/2007, do Ministério da Saúde, aprovado pela Por-
taria/GM nO1.490, de 20/06í2007, publicada no DOU de 21/06/2007 .

.~. -~ ,>1
, "';

. ' .. ~

Parágrafo Primeiro - Toda e qualquer alteração neste Convênio se dará
por meio de celebração de T'em10Aditivo, cujo extrato será publicado no Diário Oficial da União.

1;l
.4

Par~grafo Segundo - Alcançados o objeto e/ou os objetivos pactuados nes-
te instmmento, não serão pêrmitidas a prorrogação e/ou a alteração do Plano de Trabalho, com o
fim de utilizar eventuais saláos decorrentes da execução deste instrumento e/ou oriundos de aplica-
ções financeiras. ~
CLÁUSULA OITAVA - ~A VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO

J

, O pr~sente Convênio terá a vigência de 360 (trezentos e sessenta) dias con-
tados a partir da data de Sua assinatura.

f
Parágrafo Primeiro - Excepcionalmente, o presente Convênio poderá ter

sua vigência prorrogada; médiante solicitação do CONVENENTE, acompanhada de justificativa
encaminhada, no mínimo 60 (sessenta) dias, antes do término de sua vigência, em conformidade
com o disposto no Manua1de Cooperação Técnica e Financeira por meio de Convêriios/2007, do
Ministério da Saúde, aprovâdo pela portaria/GM n° 1490, de 20/06/2007, publicada no DOU de
21/06/2007. Aplica-se o acifua disposto, também, nas situações em que a liberação dos recursos de

"

[M'""","'o,,,,," ." """.,~,, ,,,~,, •• M'''']'' "'~._"" ',"00 M"""OO', 'I
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parcelas subseqüentes se e~contrarem pendentes de apresentação de prestação de contas, na forma
do S 2° do artigo 21 da IN/STN nO01/97.

"i, . ,i '. .
Par,ágrafo Segundo - A CONCEDENTE obriga-se a prorrogar "de ofí-

cio" a vigência do presente Convênio, quando ocorrer atraso na liberação dos recursos, limitada a
prorrogação ao exato período do atraso verificado.

I
,}

. (li.

CLÁUSULA NONA - DA:PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL E FINAL:j'
Na hipótese da liberação dos recursos ocorrer em 03 (três) ou mais parcelas,

a terceira ficará condicionàda à apresentação de prestação de contas parcial referente à primeira
parcela liberada, composta~a documentação indicada nas alíne'as "a", "d" ao "i", "k" e "m" ao "o"
do Parágrafo Quarto desta:éláusula se for o caso, demonstrando o cumpriÍnento da etapa ou fase re-
ferente à primeira parcela liberada, e assim sucessivamente.

:;
Pa~~gràfo Primeiro - A liberação de recursos sendo efetuada em até 2 (du-

as) parcelas, a apresentação: da Prestação de Contas se fará no final da vigência do Convênio, com-
posta das peças enumeradas

1
no Parágrafo Qumio desta Cláusula, globalizando as parcelas liberadas .

.t
. 'J

Parágrafo Segundo - Caso o CONVENENTE tenha apresentado prestação
de contas parcial, a comprovação final se referirá à parcela pendente, não sendo necessário juntar a
documentação já apresentad~.

.,:Il
Parágrafo Terceiro - A prestação de contas final, relativa aos recursos re-

cebidos deverá ser apreserit~da ao órgão CONCEDENTE até 60 (sessenta) dias após o término da
vigência do cOIivênio.o\

.),i
Parágrafo Quarto - A prestação de contas dos recursos recebidos por força

deste instrumento deverá ser:acompanhada das peças constitutivas descritas da seguinte forma:

a - R~latório do Cumprimento do Objeto;
i

b - Cópia do Plano de Trabalho Aprovado;f
c -Cópia do Termo de Convênio, Portaria ou Tel1110Simplificado de Con-

vênio, com a indicação da data de sua publicação;t
d - Relatório de Execução Físico-Financeira, evidenciando:

,4-

~os +ecursos recebidos;
'f- a contrapartida;

- os rendimentos da aplicação financeira;
i

- saldos, quando for o caso;
I

e - R6lação de Pagamentos Efetuados;

f - R~lação de Bens Adquiridos, Produzidos ou Construídos com recursos da
C.oNCEDENTE, quando for o caso;

jI

il.,
(Mi1l1l13 nprovudà pelu COflSlIhoria Jurídh:a do Ministérioda Saüdt: _ Pmc. 25000 OQC)585200712)
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g -'-"Cópia do Extrato da Conta Bancária específica do convênio, referente ao

'beríodo do recebimento da 1a parcela até o último pagamento, demons-
<trando a movimentação financeira dos recursos do CONVENENTE e,
~uando for o caso, a contrapartida e cópia do Extrato do Demonstrativo

',:.~os Rendimentos da Aplicação financeira;

h -'Çonciliação Bancária, quando for o caso;
\/,

i., Cópia do termo de aceitação de Obras, quando for o caso;1
j -8omprovante de recolhimento do saldo de recursos recebidos da CON-
'.CEDENTE, à conta e forma indicadas pela CONCEDENTE;

k -~ópia dos Despachos Adjudicatórios e Homologatórios das licitações re-
àlizadas ou justificativas para sua Dispensa ou Inexigibilidade, com o

. fespectivo embasamento legal;
. . -~' "

I ~.Comprovação, quando for o caso, da averbação de construção ou amplia-
,ção 40 imóvel no Cartório de Registro de Imóveis, conforme disposto na
Lei n,o 6.115/73;
:.'}
.1

m-itCópia da documentação comprobatória de serviços de instrutoria, quan-
.' d? for o caso;
H.

. n -Beclaração de guarda e conservação dos documentos contábeis;'e.. 1j
o ~Eotos do objeto.

'f
i

CLÁUSULA DÉCIMA"' DOS BENS
. jl

Os bens patrimoniais construídos, produzidos e/ou adquiridos com os recur-".

sos transferidos serão de prôpriedade do CONVENENTE, depois de concluído o objeto pactuado e
atendido o objetivo a queolConvênio se propõe, respeitando o disposto no art. 15, do Decreto nO.
99.658/90, alterado pelo Decreto nO6.087/07, e demais normas regulamentares.

1
Parágrafo Primeiro - O CONVENENTE, observado o tempo de vida útil

aplicável ao bem, não poderá proceder ao desfazimento (venda, doação, cessão de uso etc) sem a
prévia e expressa anuência da CONCEDENTE. Em situações de caso fortuito ou de força maior, o
CONVENENTE deverá comunicar, formalmente, à CONCEDENTE, anexando a competente 0-

cOlTência em órgão oficiais, para apreciação e efetivos registros.
\

Parágrafo Segundo - O CONVENENTE, nos financiamentos destinados a
investimentos fisicos (constmção, ampliação, reforma e/ou adaptação) obriga-se a afixar Placa de
Obra na forma do disposto ni IN n031, de 10.09.2003, publicada no DOU de 11.09.2003, ou ato que
o modificar ou suceder. .,~,

"'\
. , , .;;

Cl,AUSULA DE CIMA-PRIMEIRA - DA RESERVA DE PROPRIEDADE
1..~

A titJlaridade das pesquisas científicas, programas desenvolvidos e resulta-
dos tecnológicos que deles advenham, com recursos deste instrumento, serão, ao final deste, consi-
derados de domínio público e incorporados ao uso do MINISTÉRIO DA SAÚDE e de outras esfe-
ras de gestão do SUS, podepdo ser utilizados, desde que citada a fonte e autoria, conforme incisos
XXVII a XXIX, art 5° da COilstituição Federal.

>
;f

UvlinUla nprovada pela Consultoria Jurídica do j\'li~listério~lJSílllde - Proc. 25000 O()l)5851007 12)

'I,{
'f

'j



. ,

9

.""-~.,~"
O" -.::'-,':'

" .:~
"', ';1

'I.

',~

/~
CLÁUSULA DÉCIMA~SkGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

" !f,
~ . ..,~~

: A CONCEDENTE providenciará, como condição de eficácia, a publicação
deste Convênio, em Extraíq, no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
de sua assinatura, devendo~bsta ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, a contar daquela data, conforme
disposto no parágrafo priJn.~iro, artigo 61, da Lei n°. 8.666/93, e art. 17, da IN/STN 01/97 e altera~
çÕes. j

. ,~l

"t , , _
CLAUSULA DE CIMA-TERCEIRA - DA DENUNCIA E RESCISAO

4i
Est~ Convênio poderá ser denunciado por qualquer dos pmiícipes; com an-

tecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou a qualquer tempo, em face da superveniência de impedi-
mento legal que o tomeforlnal {)umaterialmente inexeqüível, 'e rescindido de pleno direito no caso
de infração a qualquer uma dàs cláusulas ou condições nele estipuladas, particularmente quando
constatadas as seguintes sitJações:

. ,,~

{

a ~BaIta de prestação de contas parcial e final no prazo estabelecido;l

b -Utilização dos recursos em finalidade diversa daquela prevista no objeto
.do Convênio; e
1~

e':-4ão aplicação dos recursos no mercado financeiro ou aplicação em desa-
'~ordo com o disposto no art. 18 da IN/STN 01/97 .. , '.~'

, Par'âgrafo Primeiro - No caso de rescisão do presente instrumento, o
CONVENENTE obriga-se:ia restituir a CONCEDENTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data de rescisão, o saldo financeiro apurado dos recursos por esta transferidos para a exe-
cução do objeto avençado, ,kcrescidos de juros e correção monetária, na forma da lei, bem como,
comprovar a sua regular aplicação durante a vigência do Convênio.

#.
'i.~

Parágrafo Segundo - A rescisão do Convênio ensejará a instauração da
competente Tomada de Contas Especial, nas situações aplicáveis. ,

' '. I(, _

CLAUSULA DE CIMA QUARTA - DADIVULGAÇAO~

Em JualqUer ação promocional do CONVENENTE relacionada com o ob-
jeto deste Convênio será co~signada a participação da CONCEDENTE na mesma proporção atri-
buída ao CONVENENTE é, em se tratando de material promocional gráfico, áudio e audiovisual,
deverá ser consignada à 10gbmarca oficial da CONCEDENTE na mesma proporção da marca ou
nome do CONVENENTE.'l

p.rá~r.fo Único- Fica vedada aos partícipes á realização de despesas com
publicidade, salvo as de caráter educativo, infOlmativo ou de orientação social, na forma e nos valo-
res previstos no Plano de Trábalho, e desde que delas não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção de aihoridades ou servidores públicos.

1
i
~ .

(Minuta aprovada pela Consultoria Juridicil do Ministério,dn Sallde - Proc 25000.099585200712)
J
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CLAUSULA DECIMA-QUINTA - DO FORO
:~

, .":),k.s questões deconentes da execução deste Convênio, que não puderem Ser
dirimidas administrativ~amente, serão processadas e julgadas no Foro da Justiça Federal - "Seção
Judiciária do Distrito Federal".

"'jt
E, para validade do que pelos paliícipes foi avençado, firmou-se este ins-

trumento, em 02 (duas) $rias de igual teor e forma, na presença e com as assinaturas das testemunhas
abaixo identificadas, co'nforme disposto no art. 10, da Instrução Normativa nO01, de 15 de janeiro
de 1997,da Secretaria 40 Tesouro Nacional/MF, e alterações, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos em juízo e fora dele.

'1
Brasília, de 31 DEZ 2007 de 2007

.! .
. :::.~~'•, ~

MÁRCIA BASSIT EIRa DA COSTA
MAZZOLI

SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE

/' NOME:
CPF:

TESTEMUNHAS: '

NOME:
CPF:

1
t

¥
t

"~

~
~

J
(i\'línuta aprovada pcln Consulloria Juridica do Millislerio da Smidt':- Pl'Oc. 25000.099585200712)
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3 - Exercício
2007

I -' IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE OU iNTERVENIENTE

1 - CNP] :1 2 - Denominação, conforme contido no Cartão do CNPJ
04.337.634/0001-9~,J HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

4 - Endereço' , 't
AV. PEDRO ADAMS FILHO, 6520

"'Jf
, ~:'

.. ,~. ,
CADASTRO DO ÓRGÃO OUMINISTERIO
ENTIDADE, DO DIRIGENTE,

ANEXO I
',1 ,DA;tSAUDE DO INTERVENIENTE.

Pré-Projeto: 04337634000107008

17- CNAS - Registro/Data

14 - E-mail
diretoria, h m nh@terra,com.br

10 - UF
RS

9 - CEP
93310003

6 - Tipo
AUTARQUIA

16 - NO do Registro no Cnes

13 - FAX
35931166

5 - EA
f'iIUNICIPAL

15 - Unidade Gestor~t

:,

7 - f'ilunicípio
NOVO HAMBURGO

11 - DDD 12 - FONE
51 35931166

24- Data
26/12/2003

22- N, o do RG.
9015577399

21- Data da Posse
24/03/2005

U - IDENTIFICA AO 00 DI~IGENTE DO PROPONENTE OU DO INTERVENIENTE
18- Nome Completo. f. 19- CPF

JOSE CLOVIS BREITEN8ACH 004.661.820-15

20- Cargo ou Função. ~
DIRETOR- .' .,
ADMINISTRATIVO'l
25- Endereço Residencial Completo
RUA JOÃO ANTONIO DA SILVEIRA, 40

J

28 UF
RS

38 - Data

27- CEP
93510300

30 - E-mail
diretoria .hm nh@terra.com.br

35 - Data da Posse 36 - N. o do RG.

26 - Município .,
NOVO HAMBURGO' ..l
29- Telefone Residencial
51 35951803 .t

'!
31. População do MUliicípio segundo (dtimo censo do IBGE (www.ibge.gov.br)i:~ .

lU - IDENTIFICA AO DO GOVERNADOR
32 - Nome Completo

34 - Cargo ou Função,~

'i~

39 - Endereço Oficial ,~.
#

40 - Município
41 - CEP 42 - UF

43 - Telefone Oficial 44 - E-mail

IV - AUiENTICACAO

,:"fi/, C'/:/;r-,/" '
Assinatura''(fo Dirigente ou do Representante Legal

mailto:nh@terra,com.br
mailto:nh@terra.com.br
http://www.ibge.gov.br


DECLARAÇÃO DE
CUMPRIMENTO DOS ANEXO II

CONDICIONANTES LEGAIS
Pré-Projeto: 04337634000107008

•••..~. .r

MINISTERIO DA
'S~ÚDE

I - Identificação do Proponente:
,~

JOSE CLOVIS BREIl'E!'JBACH, identidade nO 90"5577399, para fins de celebração de convênio no ãmbito do
Ministério da Saúde,viilando a obtenção de recursos, sob as penaiidades da lei declara que ora) HOSPITALMUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

.1.
1 - Se órgão ou entidade da Administração Pública Federal ou entidade privada sem fins lucrativos, não estáinádimplente corri: "1

O a) a União (Fazenda Nacional), inclusive no que concerne às contribuições relativas ao PiS/PASEP. de quetrata o art: 239 da Constituição Federal;

o Tesouro Nàcional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a
transferência;de recurSQS oriundos de dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma do
Plano de Trabalho, e ainçJa,para os. efeitos e sob as penas da lei. que inexiste qualquer débito em moraou situação de inadimplência. .

. '1.. . )
2 - Se Estado, Distrito Federal ou MuniCipio:

'f '.
l8J a) o Tesouro Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a

transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma do
Plano de Trabalho, e ainda, pata os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora
ou situação' de inadimplência. observado o disposto no 9 3° do art. 25, da lei Complementar nO101/2000, l

"

lZ3Ib) instituiu, regUlamentou e arrecadou todos os tributos. previstos nos Arts, 155 (no caso de Estados e
Distrito Federal) ou 156 (no caso de Municipios) da Constituição fOederai, ressalvado o imposto previsto
no Art. 156, inciso 111, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.° 3/93, quando comprovada aausência do fato gerador;

f.
~ c) incluiu os subprojetos ou sUbatividades contemplados pelas transferências na Lei Orçamentária da

esfera degoiterno a que estivêr subordinada a unidade beneficiada ou em créditos adicionais abertos,ou em tramitação no legislativo local.. . ..:t.
IZI d) comunicou aO.Conselho de Saúde local sobre a proposta de projeto.

o : ~;t,
3 - Se entidade privada sem fins lucrativos, declara, ainda que:

D~) os proprietári!s, controladores ou diretores, não silo membros do Poder Legislativo da
União, Estados; DF e fviunicípios, bem como os respectivos conjuges ou companheiros, nos termos
do S 5° do arl."36 da Lei n° 11.439106.

l
O b) comUnicou ao éonselho de Saúde local sobre a proposta de projeto.~

11~ AUTENTICAÇÃO ,1
1,1

JOSE CLOVIS BREITENBACH

Data Nome do DírigenteOLl do RepresentanteLegal
i
J
f
J
1
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14 - UF
RS

9 - E-MAIL
direlo ria ,hnmh@[crra,com.br

'q

1 - NOt1E DO ORGAO OU ENTIDADE CONVENENTE, conforme contido no Cartão do CNPJ.
HOSPITAL ~IUNICIPAL'DE NOVO HAMBURGO

l
2 - CNPJ . ..~ 3 - EXERCICIO
04.337 .634/0001-9~l 2007

6 - DOD 7 - FONE
51 35931166

.'"'11,

il ;

PLANO DE TRABALHOMIN'ISTERIO DA
DESCRIÇÃO DO PROJETO ANExa IV',tSAÚOE
Pré-Projeto: 04337634000107008

,

10-NO.'E DO BANCO 11 - BANCOCONVENIADO
CONVENIADO '1 001
~';.NCO DO BRASIL If
lS - RECURSO ORÇAJVIENTARIO

D'~ M
L Programa. . .• ;r Emenda ~ 71'220005

/'l?-", ::: ,/;ry
I ~SIn'atlJra:'dO OJríqenre ou do Representante Leqal

l
JOSE CLOVIS BREITENBACH
Nome do Dirl eme ou do Reoresentance LeoaJ

25/1012007
Oara

24 " AUTENTlCAÇÃO

17 PROGRA~IA 'f
1216 - ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE

1
18 - DESCRIÇÃO DO OBJETO

AQUISiÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE SAÚDE,J

"19 - JUSTIFICATIVA DA:PROPOSIÇAO

O Hospital MunicipaIde Novo Hamburgo é O unico 110 municipio que presta atendimento obstétrico pelo SUS. É
referência regional em UTI Neonatal para uma população de cerca de 517.652 habitantes. Realiza, em média,
544 consultas obstétriCas e 200 partos/mês, entre normais e cesáreas. No ano de 2006 foram registrados 2.270
nascimentos, sendo que, segundo dados do SINASC/2006, este numero representa cerca de 70% dos nascidos
vivos do municipio .. O investimento mensal repassado pelo municipio, através da Prefeitura Municipal,

é deaproximadamente 75% (setenta e cinco por cento), sendo utilizado quase que exclusivamente para manter a
Casa de Saúde, resiando muito pouco para outros investimentos.
20 - OBJETIVOS .,
AquisiçãO de equipanientos para o Centro de Parto Normal do Hospital, visando qualificar o atendimento a todas
as gestantes que ulilizám os nosso serviços, principalmente as gestantes de alto risco.

1
!f

21 - JVIETAS
'1

Auxiliar o Gestor a atingir a meta do Plano Municipal de Saúde 2006 à 2009, qual seja,
reduzir a mortalidadematerno para 59/100.000.

. ,
22 - ACO~IPANHA~IENT0:i .

Medir através do indicador - indice de mortalidade materna/número de partos realizados no Hospital, naquele
períOdo. As metas serão acompanhadas em conjunto com

o Hospital, Secretaria Municipal de Saúde e oConselho Municipal de"Saúde, através de relatórios trimestrais.

'í,
23 - POPULAÇAO DO MUNICIPIO, segundo o último Censo do IBGE (www.ibge.gov.br)258754 1

http://www.ibge.gov.br


i~'~/.;;,i,--~,i,,,.:

3 - N° do PROCESSO
2. AcãCJ

8535: ESTRUTURAçaO DE UNIDADES DE ATENçõO ESPECIALIZADAEM SAúDE

1 - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE
1 - t>Jomedo Orgâo ou Entidade Proponente, conforme conlido no Car1áo do CNPJ
HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

11 - CRONOGRAMA DE EXECIICAO

MINISTÉRIO DA PLANO DE T .BALHO,
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO ANEXO VSAUDE

Pré-Projeto: 04337634000107008

-

r I---
4 -Meia 5 - Elapa/Fase 6 - Especificação

7 • Indicador Fisico 8 - Previsão de Execu - o
UNIDADE MEDIDA QTDE. INICIO TERMINO

1 1 AUXILIO FINANCEIRO PARA AQUISiÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO DE PARTO

UNIDADE 14 12/2007 12/2008
NORMAL DO HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO.

".:.: ...~. ..,.".:
,i. ,.,;.••••.;.••.__.~ "...;~\~.)~':.,......;.::,,~~,.- ••..••.:,' }.-:C",:;~:~.-~_ -t4-"'~.::<M"'::"'''::~:,:'~::~_~'''{'t-~> ... ,.;...•"";~.~t"'~'~_~~"',"\l~_._.~_.~ _ ."n.".-..,.• ~-..-ôT-.~ --

111 - PLANO DE APLICAÇÃO
9 - Natureza da Despesa tO - Especificação

11 . Concedente 12 - Proponenle .13 - SubIa/ai por Natureza de
Gaslo (Em R$ 1.00)Corrente

CONSULTORIA

DIÁRIAS

MATERIAL DE CONSUMO

PASSAGENS

SERViÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA FislCA

SERViÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JURlD1CA

REFOR'''tA ADEOUAÇÃO (SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA FiSIC.t>. Ou JURiOICA)

Subtotal desta Categoria Econõmica
0.00 0,00 0,00Capital

CONSTRUÇAO NOVA

CONCLUSÃO

AMPUAÇAo

E:QUJPAMENTO'E MATERIAL PERMANENTE
135.100.00 13.546.00

148.648,00Subtotal desta Categoria Econõmica

li
135.100.00 13.548,00 14B.64B,00II!~F~'~~ 14 - TOTAIS dos valores das despesas correntes e de capital#~~~~~'.~~--~:

referentes à concedente e ao orooonente.
135.100,00 13.548,00 148.648,00IV - AUTENTICAÇAO

25/10/2007
JOSE CLOVIS BREITENBACH

r:7:nc::: -6r''?~
Oa:2

Nome do Dirigente ou do Representante Legal
. A:sSina/ura<l Úil1genle ou do Representante LeQal

~~~"~ •••...;_~;N.,.~~4 __ ~¥~"~,i,~",,",,,jj ••~{~~ •••..



~A~:,,~.

r , PLANO DE TRABALHOMINISTERIO DA SAUDE
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO ANEXO VI

Pré-Projeto: 04337634000107008.1 - Nome do Orgão ou Entidade Proponente, conforme contido no Cartão do CNPJ.
2- Ação

3 - PROCESSO N. ':
HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

8535- ESTRUTURAçãO DE UNIDADES DE ATENçãO ESPECIALIZADA EM SAúDE
4 -Ano 5 - MeIa' 6 -Mês

JANEIRO FEVEREIRO MA~O ABRIL MAIO JUNHO
2007 1

" '." '.
.

--"- . ,,".-.>:,;"'.''- ~j~:~4,';:""j'; .-{.,i.;;~-t.,;;,.,i;;i,~""::~
-oi~'''~~~':~~~'~'t >

'-,~ :",~, ~'_'A<;':'::•..'",~ii:'.i",""J, .;~-, '"-t."l'•. ~~?'!'I.lr,.,,~_ .• _~.,.,~.,~ .... "._.0 .... _ ....jTj8:;;:20 ..;aO

~~ JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

020
2007 1

135.100,00

S(ri

II J I ,J J. J..
JJ ..TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA CONCEDENTE (EM R$1,00)

135,100,00

8-Ano ' 9 -Meta lO-Mês
JANEIRO FEVEREIRO J MARCO ABRIL I MAIO JUNHO

2007 1

J.
I

"O J- "O
J. Im;o

3':0 I I;0"0
I~O

~Z
JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

.. m
gz 2007 1

I
13.548,00

-.,
I

m

I

l
11- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DO PROPONENTEjEM R$1,Ocu..

13.548,0012- TOTAL GERAL DOS RECURSOS (EM R$ 1,00)
148.648,00

13 - Autenticação do Proponente
14 Aprovação da Condedente

JOSE CLOVIS BREITENBACH

MARCIA 6ASSIT LAMEIRO DA COSTA MAZZaLlNome do Dirigenle ou do Represenlanle Legal

Nome do Dirigente d4~~:n.-~25/10/2007

r"?Z-- ,-:::.'?6?~. .a%~'
Data

As rn~iura.-d Dirigente ou do Represenlanle Legal
Assinalura d~,3!fj!Íefifcnjé' onidente

\

a-:",_~~~,íil't~_t;.~-$;';$'~1~ ~. "''''-t<IO~''~'I'+~~~lI'''''- ~, •• ¥~"";:'~:.~ ••



r'J°dq Processo

4 - NO de Leitos do EAS
Existentes Ativõdos ,SUS

96 96 96

"'~;,
PLANO DE TRABALHOMINISTERIO DA
INFORMAÇÕES SOBRE A"

ANEXO VIIISAt:JDE UNIDADE ASSISTIDA
Pré-Projeto: 04337634000107008

t
1 - Nome do Orgão ou Entidade Convenente, conforme contido no
Cartão do CNPJ. ,~
HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVO HAM8URGO

'"
3 Nome e Endereço, da Unidade Assistida
Hospital Municipal de;Novo Hamburgo
Av, Pedro Adams Filliõ, 6520 - 8airro Operário - Novo Hamburgo _ RS

,.' ~.
" i

3.1 Número dó Registro no Cnes

'I

5.3. NOLeitos do MuniciQlo
Existentes SUS

96 963000

5.2 - NOPessoas
AtendidasNOVO HAMBURGO

. t

j.

"f

5 - Área de Abrangêri"cia
5.11- MUNICIP1QS

'" NO~IEITEM
1

6 - Identific~ão dos, E~eciaiistas

Tipo de Profissional t
FiSioterapeutas r
fvlédicos ~

PSiCÓI090St
Nutriéionistas .t.

Assistentes Sociais 'i

Enfermeiros 1-
',í#

Quantidade Carga Horária
Semanal Mensal2 44 220

11 24 96
1 40 200
1 40 200
1 44 220
6 36 180

., fX"l
Satisfatona L:JoRazoavel

7 - Avaliação da Situação At,,',,1 dos Serviços de Saúde

precáriaO "". ~jr Deficiente O
7.1 • Observções: .'~

Avali~o baseada na pe-ª--quisa de satisfª-!Lào realizada com o usuários,
8 - Ações/Atividades Previstas '. ., .
Avaliar todas as gestantes que buscam atendimento através de um diagnóstico mais agll e preciso, sendo que alraves deste diagnosticoserâ---E5Jssivelidentificar gestantes de alto risco. .
9 - Prioridades nas Instâncias Estadual e Municipal
Meta estabeiecida no Plano Municipal de Saúde 2006-2009.

10 - Autenticação ',i
251l0rl007 JOSE CLOVIS BREITENBACH

Data Nome do Dirigente o•.u do RepreSEntante Legal 027 c.:-' -0.::z.-- . '_
1(s~jnatura -bo Dlrlgeme Ou do Representante Legal



, ~,:~
MINISTERIO DA

' , !

SAUOfE,
,j ..

1

PLANO DE TRABALHO
INFORMAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

Pré-Projeto: 04337634000107008

ANEXO IX

I

4 - Ambiente (Especificar)
Sala de EKames e Terapias de Ultra-sonografia

x IExiste I X IAdequado(")

I Não Existe I Ilnadequado(")

( ) Em construção

Data prevista para conclusão da obra:

( ) Em projeto

Dala prevista para conclusão da obra:

O ambiente é objeto de outro convênio vigente?

( ) Sim. I,' do convênio, ( X ) Não

4,1 - Se aquisiçào de medicamentos, especificar uso:

1 • Nome do Orgão ou Entidade I;:roponente, conlorme o Cartão do CNPJ
HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVO. HAMBURGO/RS

3 - Nome; e endereço da Unidade Assistida

Hospil81 Municipal de Novo Hamburgo 1.
Av, Pedro Adams Filho, 6520. Bairro (;perario. Novo Hamburgo. RS

1
~
'!'J.. ;f
. jl
,~

) Hospitalar

2 ..•N° do Processo

) Hospitalar/AmbulatOrial

5 • Tipo de Despesa \

,lDespesa Corrente " I X IDespesa de Capital

6. Relação dos Equipamentos e Malerial Permanente, por Ambiente, Unidade Movei de SaudG, Material de Consumo e Medicamentos.

ITEM .NO~IE E ESPECIFIC.<iÇAo 00 MATERIAL 'DTO, VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
173 Aparelho de Ultra-Som. Aparelho d. ultra som dlg,tal. co," dOpple,.e po".r doppler 1 R$ 100.000.00 R$ 100.000,00colorido, de alta resOlução de jma~ens;

• Tecnologia tOlslmenie digitai.,baseadO em processar PC; sistema operacional WindowsXP, I
.512 canais de proceSs~men'to digital;
- Frame Rate>120 (rarnes/seg;
• Faixa Dinâmica Inteina > 250dB;

- Minimo dõ 8 niveis de comrole na curva dé ganno tran5v~rsal;
- Cine memory >2000 quadros;
- Monitor de 171..LCO de alta 'fesoluçi!o;
• DICOM 3.0 (slore, prior e worklisl);

• Sistema de gerenciamento 'dé pacientes com capacidade para mais de 100.000
imagens; . ':'

- HOD (hard drive) com mais de 70 GB dedicado:) para armazenamento de imagens;
- Entrada use para trans,ferência de imagens armazenadas;
- Gravador dê:: CO e OVO embutidos;
- Formato de arquivo: OICOM,'JPEG, PNG, BMP;
- Conexões: S.Video, Vldéo ComposlO. elhernet. US6;
.03 conexões simultâneas,e âlivas para uansdutores;

- TranSdutor tvlutlifrequencial banda larga Convexo 2 a 5 MHz (Abdólllen, ginecologia. OB,
renal); ,"I
• Transdulor I"lultifrequéncial banda larga Lill~ar 5;.'1 14 MHz (mamas, pequenas partes,
vascular); ,i
- TranSdulor MulUfrequencial banda larga Endocavilârio 5 a 9 MH::, abenul'a de 150" (08,
Ginecologia, Urologia); ,i
• Aplicações: abdominal, vascular, obstetricia, ginecologia, urologia, pequenas partes,
músculo esquelético, renal; ~l:
- Caliper e medidas; B mode ~_Distancia, ângulo, area, elipse, circunferência, VOlume;
- SpeCtral doppler = velocidade, pressão, aceleiaçêo;
• Medidas de specual dopplef,em tempo real;
. M mode = leOlpo, êngulo (slopa). distância;
• Medidas (cálculos): 06; Tabelas Obstétricas; doppler, gineCOlogia;
• Pré e pós processamento de imagens;
• MOdos de operaçi!o: B mode = 8. 8/8;
- M mode, B/M; , ;I
• Doppler: 8/0, B/C/O (tripla>.: em lempo real)
. COlar: B/C, B/C/O, ,(
• MOdo calor doppler/mOdO b simultâneos em lempo real:
- Power Doppler; :i:
: 6~;;I:?~~~~e~t~~~;ecjonal; ~

- PRF independente do colar Doppler e do Doppler espaClfal;
• Steering em modo 8;f
• Doppler colorido com ãngulo de correção (Sleer):
- Imagem harmônica tecidual; .~~
• Zoam em tampo real e congelado;
- Presats personalizados (mais de 30);

• Sofr.vare para homogenizaçào de imagem e redução de speCkle em lempu real;
• Sotrware de composiçao espacial, com muliiplOs feixes em tempo real;
• Imagem panorãmica, para reconstrução de inklgcllS;
- Imagem trape!oidal (lransdulor linear) e selor estendido (IranSdulor convexo e
êndOcaviI8rio); ,i,i

1
I

.1
j

I

1
,I
't
í



100,000,00100.000,00

"i
. Sistema 3D "FreeHandl. muliiplanar: plano axial, sagital, coronal;
Vldeo printer branco/preto e,impressora compativel

7 - SUBTOTAL (por Ambiente, se despesa de capital) I TOTAL

8' Manutenção Preventiva e Corretiva dos Equipamentos a serem adquiridos; Pessoal Capacitado; Area Flsica,

t

"

, 1 PLANO DE TRABALHOMINISTERIO DA INFORMAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE
ANEXO IX

, ,f
EQUIPAMENTOS E MATERIALSAUDE

PERMANENTE 2
.~. Pré-Projeto: 04337634000107008

, 1.1

9 - Ambiente Inexistente Ou Inadequado - Informar a solução definida para viabilizar a instalação e o funcionamento dOIs) óquipamento(s) a.r(em) adquirido(s), lf.
:~;.'

la, AUTENTICAÇÃO

25/10/2007

Data

~
'".1-

JOSE CLPVIS BREiTENBACH

NOME DO DIRIGENTE OU REPRESENTANTE LEGAL. i .

////,7 ~'-'v/:;:?--

ÀSSINATURÁ DO DIRIGEI'iTE ou REPRESENTAI'iTE LEGAL



-.;

PLANO DE TRABALHO, ;~rMINISTERIO DA INFORMAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE
ANEXO IXSAÚDE EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 3l~,

... .' :,~ Pré-Projeto: 04337634000107008

1 - Nome do Órgao ou Entidade. Proponente. conforme o Cartao do CNPJ
HOSPITAL I\IUNICIPAL DE NOVO'HAMBURGO/RS

2 - N° do Processo

3 - Nome e endereço da Unidade AS~iStida 4 - Ambiente (Especificar)
Hospital Municipal de Novo Hamburgo ~ Sala de Parto Normal
Av. P6dro Adarns FilhO.6520 - Bairro Operário. Novo Hamburgo. RS'1,

X !Existe I X I Adequado("). ~
'\$ INão Existe I ilnadequddOC)
'~,~,.

( ) Em construção,:'-.t
Data prevista para conclusão da obra:.;,

" .~
( ) Em projeto!

"1 Data prevista para conclusão da obra:

.í O ambiente é objeto de Oulro convênio vigente?

( ) Sim. 1'1' dO convenlo: (X ) Não

I
'i,:

4.1 . Se aquisição de medicamentos, especificar uso:
.•l

( ) Hospitalar ( ) Hospitalar/Ambulatorial.~.

5 - Tipo Oe Despesa ',~
i Despesa Corrente iJ T X IDespesa de Capital

6. Relação dos Equipámentos e Matetial Permanente. por Ambiente. Unidade Móvel de Saúde. Material de Consumo e Medicamentos.
ITEM NOME E ESPECIFICAÇAo 00 MATERIAL OTO. VALOR UI'ITARIO VALOR TOTAL

776 Banqueia Giratória. Mocho Giratório Assentos lnox 3 R$ 280.00 R$ 840.00- ESlruiura em tubos de açoredonaos .
• Acabamento cromada. . ;"~
-.Assento em ~hapa de ~ço lnox"idavel.

441 , fo.:o Cirúrgico - Foco Cirurgico auxiliar 4 bulbos com rodlzios Lampada Cirúrgica COM 2 R$ 5.500.00 RS 11000.00EI\.IERGENCIA. AniculaçOes 'varlaveis de engulO,altura e posjç~o. composto de uma
cupula contando 04 bulbos h'alógenos, que possibililam índice de reprOdução de cor de
100%, tran:)portável através de rodizios com sistema de freios. montado em coluna
sobre base estrutural,cúpulas é bulbos reforçados, focalização regulavel atrí:lvésdt::um
iâcil alcance e manuseio. além'de grande lib6rdade (le movimentos. Fornecimento de luz
fria. branca, precisa e uniformé;que não permite aquecirnemo da região iluminada,
ptHmite deslocamentos com movimentos dsslizantes continuas, suave:) e silenciosos,
alimentação isolada de acordo com as normas de segurança elétrica IEC 601.1.
Prevemivo na queima de uma lampada as demais permanecem acesas, instalação íeila
de (arma simples e mecanismo rapido, dispensando técnicos ou especialistas.
manutençâo automatizada. em que o próprio usuário pode efetuar manutenções

I cOfréliv8s. Acessórios: sistema de emergência inleiigeme, com carregador de bale ria
incorporado, controle de intensidade luminosa, cupulas em fibra de vic!ro,blllbos
halógenos. " , I .

I 7 - SUBTOTAL (por Ambiente, se despesa de capital) !TOTAL 5 5,7BO,OO 11.840,00

8 - Manutenção Preventiva e Corretiva dos Equipamentos a serem adquiridos; Pessoal Capacitado; Área Fisica..;
9 - Ambiente Inexistente ou Inadequado -Informar a solução definida para viabilizar a instalação e o funcionamento do(s) equipamento(s) a
er(em) adquirido(s). ..I

~
10. AUTENTICAÇÃO

2511012007

Data

,t
JOSE CLÔ~IS BREITENBACH~
NOME DO DIRIGENTE OU REPRESENTANTE LEGAL

?

//1-;' c:: , ~.----
. ASSINATUR~ DO O;RIGENTE OU REPRESEI'iTANTE LEGAL



2 - N° do Processo

-'
, ¥ 4

PLANO DE TRABALHOMINISTERIO DA INfORMAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE
ANEXO IX

¥ " EQUIPAMENTOS E MATERIALSAUDE
PERMANENTE 4

'>,~,',
Pré-Projeto: 04337634000107008'j

J~

1 • Nome do Órgão ou Entidade Proponente, conforme o Cartao do CNPJ
HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVà}1AMBURGO/RS

Em construção

Data prevista para conclusão da Obra:

Em projeto

Data prevIsta para conclusao da obra:

O ambiente Ec objeto de outro convênio'vigente?

) Sim - N' do convênio: ( X ) Não

4.1 - Se aquisição de medicamentos, especificar usa:

3 - Nome e endereço da Unidade Assistida
HoSpi[al Municipal de Novo Hamburgo '~

Av. P~d(o Aoams Filho. 6520 ~ Bairro Operário _ Novo Hamburgo _ RS

't~
',1.1

'~,'.~f.
Ih

1
'1
~'

'. '-~

4 - Ambiente (Especificar)
Sala para Pié-parto/PanoIP6s_pano

X Existe

Nao Existe

) HOspitaiar

X Adequado(')

Inadequado(')

) Hospitalar/Ambulatorial

R.30,600,00R$ 15,300.00

5 - Tipo de Despesa

! Despesa Corrente , I X IDespesa de Capital

6 - Relàção dos Equipamentos e Maferial Permanente, por Ambiente, Unidade MÓvei de Saúde, Material de Consumo e Medicamentos,

ITEM . NOMEE ESPECIFICAÇAO DD MATERIAL OTO, VALOR UI;ITÁRIO VALOR TOTAL
765 Cama Hospdalar. Cama íawle(para movimon,os iawler, semi.fawler trenael.OllOurg, 3 R$ 1,700,00 R$ 5,100,00fJe~ao. cardíco, e S~l1tado; : -J,. _ _ . .

ACloname:nto Blravés de duas .manlvelas cromadas e esccunoteávels:
Cabeceira e peseira removiveis;" estrutura em madeira com ac~bamelllu em lall1ínaoo
deCOrativo' ;i.
ROdi::io da' 3 de diân1dtro, sendo dóis com fnÔlio$ em diagonal:
Acabamento com pinlura eletrós'tática a pó;
Acompanhar $upone de soro cromado:
Acompanhar Par de Grades Pintadas

Acompanhar COlchão para Cama Hospitúlar em dSpLJma de alta Oensidi:lde rt3vesl!da porcourvín, .,A
Dimensões mÉlx; 2090l'n01 x 9~Oinm x 1000mm (alrura do laiLo 650mm).

Cama Hospilalar - Cama motorizada de parto hOSpitalar M uso em quarto de alojamento
conjunta, sislema LDR (Labor Delivel)' Roam) como cama PPP. Tem a finalidade de
cama para pré-pano, fransforrnando.se em cama hospiialar adequada para as cOndições
necessárias para o parto nalUral,' nas suas diversas alternati ..••as, retornando ti condiçaa
original de C8ma para repousa da mãe após o parto .

. OEvita tranSferências da parturiente emre o quarto e sala de pano, proporcionando
Inajor aconChego, conforto e individualidade. Idealizada para permitir o chamado parto
ativo, anoe a parturiente decide sobre a melhor (arma para da a luz;
CONSTRUÇÃO ,-'
.Es[rutura rObusta em aço IUbular, pintado em epóxi eleiroSlélico, dotada de sistema
elevatório em iorma de X, com deslizamento em mancais resistentes e de 1110vimentos
suaves, mamada sobre 04 (quatro) radizios reforçados, giratórios de 04 (qualrO)
polegadas, com freio. CapaCidade para suportar funcionalmentê pacientes com p~so dea te 180Kg. .~;.

-Com coturole eletrónico de alturá, de movimentos Suaves acionados por mOIOr el.átrico
blinoado, variando venicalmeme.desde 70crn até 97cm da alrura.
-Encosto móvel em aço que permite o mó..,imenlo elevalório superior em 10(dez)
posições para melhor aCl?modar a parturiente, principalmerue durante o parto. Sistema de
proteÇêo contra o fechamento completo e amortecimento no final do curso, evitando
risco de esmagamento para as operações do enCosto. AssenlO para parturiente, em
plástico da alta resistênCia, '1ue otimize a assepsia e a desinfecção.
~Peseiras ergonõmicas de ajuslé rápido, em aço reforçado, para apoio dos pés.
Ajustavei:;; em 02 (duas) posições: de forma pratica e segura. Movimento giratório da
30~. de faci! manipulaçao, pintadas a pó eletrostático e removíveis para assepsia.
~Tanque de placênta, em açô inoxidavel AISI~304, facihneOle removivel, para apal<lr e
conter fluidôs durante o pano. .~

-Complemento para os pés facilmente refllovivel por engate rspido e com enCOSIO (.lara
posiÇêo vertical ao ser retirado da cama. Ao ser removido, permile o ace~so dO{Cl)
ObSlêfra para execuçao adequada do parto, O complemento lica firm.::menlê inslalaoo ao
COlljumó através de angale ~ãpjdo.resis~ente, quando di! utilização como cama tloSpUéllar
~Cabeceira em laminado com perfil de proleção em PVC de fino e agraaavel acabamento
pata combil)ar com a decoração dó quana, removível p~ra lranspone e limpeza
.Colchão uipartido, em espuma de PU de alta dansidade, permitindO O uso con{onavel
como cama. Permite amplo acesso do (a) obstetra /la instante do pano, ergonol"llia para a
mae e facil assepsia. Colchão adicional dobrâve!, que pOda ser utiliz.ado Como
lravesseiro Ou como melhoria dO conforto da panurieme durante o pal1a(apoio 035 COSIas
e coluna cervical). $-
-Braços laterais rebalivejs que saO~Ulilizados Como barra oe esforço duranle o pano para
proporcionar a firmeza hecessária e eSlabilidade mecanjca a parturienle no procedimenLO
de expulsão do bebê, esLali.do rBcoJhido quando nao êsliver se~do utilizadO.

765



R$ 590,00

R$ 518,00

36.606,00

R$ 295.00

R$ 518.00

17.B13,OO

/ "I PLANO DE TRABALHOMINISTERIO DA INFORMAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE
ANEXO IX

/ .;f

EQUIPAMENTOS E MATERIALSAUDE
PERMANENTE 5] Pré-Projeto: 04337634000107008

421

421

8 - tvlanu[enÇao Preventiva e Corretiva dos Equipamentos a serem adquiridos; Pessoal Capacitado; Área Fisica..- i .

'1

t
~Arco de sUSlemaçáo.removJvel, em aço pintadO, que permite à parturiente alterar a
posição das maos durante o"esforço do parto:
.Apoios das coxas (perneiras) removlveis e ajustáveis que possibilitam o posicionamento
confol1ãvel da parturiente duranLe certos procedimentos no parto. Construidos com alma
de alurnin;o e revesridos em poHuretano Inlegral-Skin. macios, confonaveis e altamente
resistenles. apropriados até para panurienles dê maior peso.
~KII de grades de proteção lateral relratil direta/esquerda para paciente;
CARACTERlsTICAS TÉCNICAS:
.Dimensões; Olargura: 890mtn

OAltura mlnima: 7000101
OAllura máxima: 9700101
o Comprimento: , ,870mm

:~~~~oü~~~~~~O~oj~~~~4
-aCabo de alimentação (2P+ n;
-O Sem acess6rios; ':I>

-o Possuir Registro na ANVISA
-oR.f.: 0400.003.700 -127 VAC
400.003.800 .220 V AC t

Monitor Fetal/Deteclor Fetal ~ Detector Fetal Ponálil Com Capa de Couro, AuSculla dos
batimentos cardiaco fetal e fluxo sanguineo do cOrdao umbilical. Auxiliar na localização
da placenta a partir da 10" semana de gestaçao. A finalidade é avaliar, a partir da
ausculra, a vitalidade fetal, sofrimento (elal, nu(nero de fetos e Qosiç£io felal (local onde
os batimentos cardiacos fetais sao mais intensos). Possuir registro na ANVISA. Classe
11:Médio Risco Faixa de medida do BCF. 50 a 210 b8lirnemos por minuto Tensão (Volts)
- 9VDC Tipo de Correme ~ CC (Continua) Ptoteção cOlllra penelração nociva de água.
Equipamento comum PXl Tipo de alimentação ~ 6 pilhas de 1,5V Gabinete:: Caixa
metãlica Potência Máxima de consumo (mW) - 315 Frequência ultra-som: 2,25 MH~::t
10% Peso liquido (g) - 280 Peso Bruto (cJei"N.balagem) (gramas) _ 550 Dimensões do
equipamento .tmm) - 78 x 163 x 45 ContrOles - Liga/desliga, VOlume Indicadores_
Liga/desliga Em.balage~. Papelão recic!ado Acompanhar tubo de 100 yr, de Gel CondUlor.

Monitor Fetal/Detéctor Fetal. Sonar para batimentos cardiacos fetais Mode-IO de mesa
com as dimensOes 95 x 200 x 210 mm, Acompanhélf frasco de gel de r,;ontalo . Ausculta
cárdlo-fetar a partir da 10a. semana, Alia sensibilidade para ausculta coletiva, .
Regulagem rnicroprocessada:-Liga/Oesliga com regul~gem de volume. Regulagem dó
tonalidade através de tecla de membrana. Freqüência 2.2 Illhz Ciçtag~m de 6.000 a
60,000. Peso liquido 08 1,600 kg. Garantia de 02 anos contra oe(eilos eie fabrioação ,
Salda para fone de ouvido ou gravador de sons, Alirnelllaçêo elétrica selecionóvel em
110 ou 220 volts. 50/60 hz. Ácompanhar fone de Ouvido para aUSCulla individual Fillro
minimizador de interferência durante a utilização. AUSCulta de batimentos cardlacos
fetais por metbdó de ultra-som Gabinete confeccionado em poliést13f PSAI ele altO-brilho e
alIo-impacto projelado para mais facilidade de limpeza e higienização dando delit€: filado a
segurança necessária lanto para o médico quanto ao paciente. Suporte para alojamento
do Iransdutor, fixado na lateral do gabinete. Ac.ompantla tubo de 100 gr. de Gel COndutor.

7 - SUBTOTAL (por Ambiente; se despesa de capilal) I TOTAL

9 - Ambiente Inexislenle Ou Inadequàdo - Informar a soluçãO definida para viabilizar a Inslalaçao e o funclonamenlo do(s) equipamento(s) a~er(em) adquirido(S).

10. AUTENTICAÇÃO

25/10/2007

Data

J
JOSE CLÓI/IS BREITENBACH

.1

NOME DO DIRIGENTE OU REPRESENTANTE LEGAL

"'
/)?? c,/;J'lY

tA;SINATUFi'A DO OIRIGENTE OU REPRESENTANTE LEGAL
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INFORMAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DEMINISTERIO DA EQUIPAMENTOS E MATERIAL

ANEXO IX' r. ::\
PERMANENTE

TOTAL.SAUDEI
~"

Pré-Projeto: 04337634000107008..J.
Ambiente :l

Total do AmbienteSala de Exames e Terapias de Ultra-sonografia

R$ 100.000,00
,

Sala de Parto Normal :i
R$ 11,840,00Sala para Pré-parto/Parto/pós-parto i
R$ 36.808,00". Total de Ambientes: 3

Valor Totai: 148,648,00"


